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PORTARIA Nº 428/DAD, de 07 de outubro de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União nº 113, de 16 de junho de 2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Cancelar as férias do servidor JORGE ARCANJO DOS SANTOS, Procurador Federal, matrícula 
nº 1553168, programadas para o período de 07.10.2008 a 13.10.2008, referente ao exercício de 2008, a serem 
reprogramadas para 03.11.2008 a 09.11.2008. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ASTRID INÊS SCHUSTER 
Diretora 

PORTARIA Nº 429/DAD, de 07 de outubro de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União nº 113, de 16 de junho de 2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Cancelar as férias do servidor MARCELINO MARTINS DOS SANTOS FILHO, Técnico em 
Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 0446351, programadas para o período de 06.10.2008 a 04.11.2008, referente 
ao exercício de 2008, a ser reprogramada para 24.11.2008 a 23.12.2008. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ASTRID INÊS SCHUSTER 
Diretora 

PORTARIA Nº 436/DAD, de 08 de outubro de 2008. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 642/PRES, de 13 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União nº 113, de 16 de junho de 2008,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Cancelar as férias da servidora JULIE RUSSELLE PORTMANN BORBA, Administradora, NS-
A.II, matrícula nº 1518866, programadas para o período de 06.10.2008 a 20.10.2008, referente ao exercício de 2008, a 
serem reprogramadas para 24.11.2008 a 08.12.2008. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ASTRID INÊS SCHUSTER 
Diretora 


